
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo

+ Sami:
TERMO DE REFERÊNCIA

!-DO OBJETO

1.1. Aquisição de peças e contratação de Prestação de serviços para manutençãodo veículo Caminhão Coletor de Lixo Mercedes Benz L1318 2018 da placa NLB8723,lotado na Secretaria de Infraestrutura e Urbansimo.

PEÇAS
CONICO LISO 14MM

CONICO PRESSÃO 14MM

PARAFUSO RD 14X57 TZ MB LISO

PARAFUSO RD 14X51 MB

PORCA RD 14MM MB
| UN

COXIM MAIOR INFERIOR RADIADOR UN
PORCA SEXTAVADO 10MM ROSCA GROSSA UN |

| ARRUELA PRESSAO 11MM 7/16 UN |

|

PARAFUSO SEXTAVADO DE AÇO 8X35 ROSCA | UNGROSSA
ARRUELA PRESSÃO 08MM 5/16 UN

11 | PORCA SEXTAVADO 08MM ROSCA GROSSA UN
12 | BOMBA HIDRÁULICA CAÇAMBA MB UN

| 01
13 | VOLANTE DE DIREÇÃO MB

| UN
| 01

SERVIÇOS
01 | RECONDICIONAMENTO DE PISTÃO COMPLETO

| sv | 01
02 | PASSAGEM DE APARELHO

| sv | 01
03 | SERVIÇO DE EIXO

| sv g04 | SERVIÇO DE RODA
| sv [9
|

05 | TROCA DE FLEXÍVEL DIANTEIRO
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ES SERVIÇO DE TORNO E SOLDA [qH = JUSTIFICATIVA

vegetais e residos volumosos, com frequência diária.Considerando que este veículo não pode ficar parado, visto que se trata de umserviço essencial e indispensável para todos.

Il =DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
;3.1.A contratada deverá iniciar o fornecimento das peças no prazo máximo de até 48(quarenta e oito) horas após o recebimento formal da Ordem de Serviço a serexpedida pela Superintendência de Compras.

3.2. Havendo qualquer motivo que impossibilite o início da execução, a empresacontratada deverá justificadamente informar a Superintendência de Compras no prazo

3.3.Após iniciado os trabalhos a contratada deverá executar os serviços dentro doprazo máximo de até 05 (cinco) dias, devendo utilizar funcionários qualificados e emquantidade suficiente para atendimento da demanda.
3.4.0 recebimento das Peças será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipalde Infraestrutura e Urbanismo.

341. Em caso de recusa do recebimento, o Fiscal deverá elaborar

4.1 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do contratante.
4.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:4.2.1. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal;4.2.2. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual;
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4.2.3. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal dodomicílio ou sede da empresa contratada;
4.2.4. Comprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS);
4.2.5. Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT).

4.3. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias úteiscontados da data do recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Economia, eserá feito mediante Ordem Bancária para crédito na conta corrente da empresacontratada, no domicílio bancário por ela expressamente informado.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo deReferência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e asdespesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço e, ainda:

5.2. Efetuar a realização do fornecimento conforme especificados neste Termo;
5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com osartigos 12, 13e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
5.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério doMunicípio de Silvânia, reparar, corrigir, remover ou reconstruir às suas expensas oserviço com defeitos e/ou rejeitado, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas;
5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede o início da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem ocumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.7. Responsabilizar-se Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, carretos, carga, descarga, seguros,deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ouvenham incidir na prestação de serviços;
5.8. Indicar preposto para Fepresentá-la durante o fornecimento.

companhar e fiscalizar a execução do fornecimento, formalizada por meio deNota de Empenho, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura.
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5 Sima 8iZ A

6.2. Efetuar os pagamentos por meio de ordem bancária, até o 30º (trigésimo) dia apósa data da efetiva prestação do serviço, observando-se, antes do pagamento, aatestação da Nota Fiscal, e demais exigências da legislação vigente;6.3.Devolver, com a devida justificativa, qualquer serviço entregue fora dasespecificações;
6.4.Propiciar à Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serãoprestação de serviço;

7.1. O embasamento legal da presente contratação direta, é por dispensa de ação,fundamentada no artigo 75, 8 7º, da Lei Federal nº 14.133/21, de 1º de abril de 2021,alterada pelo Decreto federal 12.807 de 30 de dezembro de 2025, que diz Não seaplica o disposto no 8 7º deste artigo às contratações de até R$ 1 0.478,74 (dez milquatrocentos e setenta e oito reias e setenta e quatro centavos) de serviços demanutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidadecontratante, incluído o fornecimento de peças.
Dl

;8.1. O preço estimado para o referido fornecimento não poderá ultrapassar os valorespermitidos pelo Art. 75, $ 7º, da Lei 14.133/21, alterada pelo Decreto Federal nº12.807 de 30 de dezembro de 2025.
8.2. As peças deverão ser fornecidas junto a empresas do ramo objeto destacontratação;
8.3. O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos oudespesas, seguro, transportes, tributos e ainda todas as despesas que diretamenteou indiretamente incidirem na execução dos serviços.

9.1. Pela inexecução total ou parcial do serviço a Administração poderá, garantida adefesa prévia, aplicar ao contratado, segundo a extensão da falta cometida, asseguintes penalidades previstas nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021:
9.1.1. Advertência;
9.1.2. Multa;
9.1.3. Impedimento de licitar e contratar;
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;9.2. A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, será aplicada exclusivamentepela infração administrativa prevista no inciso |, do caput do art. 155, desta Lei, quandonão se justificar a imposição de penalidade mais grave.9.3. A sanção prevista no inciso Il, do caput do art. 156, calculada na forma do editalou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superiora 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação
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Pelo prazo máximo de 3 (três) anos;9.5. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, será aplicada ao responsávelpelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput doart. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas

X-DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1. fiscalização do fornecimento será exercida por servidor designado através deDecreto ou Portaria ao qual competirá dirimir dúvidas e registrar ocorrências quesurgirem no curso da execução do serviço, e de tudo dará ciência à Administração,

Silvânia, 27 de Janeiro de 2026.Termo de Referência elaborado por:

ão nino Bono Dando
Iá João Otávio Ribeiro Caixeta”

AdministrativoTermo de Referência Aprovado por: il Zé

Gesilei Jorge/de Carvalho
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
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